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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
PAUTA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, EM 
SESSÃO DO DIA 25 DE MARÇO DE 2024.  
 
JULGAMENTO  ADIADO 
 
CONS. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
1) PROCESSO Nº 12821/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO CONDUTA DE SERVIDORES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MPC/TCE-AM PARA APURAR E DEFINIR 
RESPONSABILIDADES DE AGENTES DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE, SECRETÁRIO ESTADUAL DE 
SAUDE, SR. MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO; SECRETÁRIA EXECUTIVA ADJUNTA DE POLÍTICAS 
DE SAÚDE, SRA. NAYARA OLIVEIRA MAKSOUD; E EX-SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO, 
SR. ADRIANO AUGUSTO GONÇALVES MARQUES, REFERENTE A POSSIVEL MÁ-GESTÃO E DEFICIÊNCIAS 
NO PREPARO DA REDE ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA A SEGUNDA ONDA PANDÊMICA DA 
COVID-19 (REPRESENTAÇÃO Nº 26/2021-MPC-RMAM). 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, ADRIANO AUGUSTO 
GONCALVES MARQUES, NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES, MARCELLUS JOSE BARROSO 
CAMPÊLO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD - 11399, LIDIA NAYARA ELIS RABELO DE OLIVEIRA - 
13156, HELENO DE LION COSTA DA ROCHA QUINTO - 12935, CAMILA DOS SANTOS MELO - 8154 
 
CONS. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
 
1) PROCESSO Nº 13949/2022 
ANEXOS: 15215/2020 E 15216/2020 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR PEDRO DUARTE GUEDES EM FACE DO ACÓRDÃO 
N° 724/2021 - TCE - TRIBUNAL PLENO EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15215/2020. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
INTERESSADO(S): PEDRO DUARTE GUEDES 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
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ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, CAMILA PONTES 
TORRES - 12280 
 
2) PROCESSO Nº 13892/2023 
ANEXOS: 13696/2021, 13698/2021, 13891/2023 E 13697/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. JAIR AGUIAR SOUTO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 
61/2019- TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13696/2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): KENNEDY CORTEZ DA SILVA, JAIR AGUIAR SOUTO 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LÍVIA ROCHA BRITO - 6474, ANY GRESY CARVALHO DA 
SILVA - 12438, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, 
LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897 
 
3) PROCESSO Nº 13891/2023 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. JAIR AGUIAR SOUTO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 
61/2019- TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13696/2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): KENNEDY CORTEZ DA SILVA, JAIR AGUIAR SOUTO 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): LÍVIA ROCHA BRITO - 6474, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, ANY GRESY 
CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 
6897, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975 
 
CONS. JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
 
1) PROCESSO Nº 16600/2021 
ANEXOS: 10430/2017, 12135/2017 E 13598/2019 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. MANOEL HÉLIO ALVES DE PAULA EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 511/2020-TCE-TRIBUNAL PLANO EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13598/2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 
INTERESSADO(S): MANOEL HELIO ALVES DE PAULA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
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2) PROCESSO Nº 12300/2020 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. ORDEAN GONZAGA DA SILVA, DO EXERCÍCIO DE 2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 
ORDENADOR: ORDEAN GONZAGA DA SILVA 
INTERESSADO(S): JONAS SABINO DA COSTA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): JONATHAN XAVIER DONADONI - 3390 
 
AUD. ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
1) PROCESSO Nº 17010/2021 
ANEXOS: 13759/2021, 16602/2021 E 13760/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. MARCO AURÉLIO DE MENDONÇA EM 
FACE DO ACÓRDÃO Nº 678/2019- TCE - TRIBUNAL PLENO EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
13759/2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA 
INTERESSADO(S): MARCO AURÉLIO DE MENDONÇA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
2) PROCESSO Nº 13760/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA CONSTRUTORA SOMA LTDA, EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº 678/2019- TCE- TRIBUNALPLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 1455/2008. 
(PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 814/2019) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): CONSTRUTORA SOMA LTDA. 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): VASCO PEREIRA DO AMARAL - A099, IVANILDO XAVIER SOARES - A199, JULIANA DA 
SILVA SEREJO - 3922, ANDREA CALDAS CIPRIANO - 11242, JANDERLI CAVALCANTE COSTA - 12550 
 
3) PROCESSO Nº 16602/2021 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA CONSTRUTORA SOMA LTDA. EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº 678/2019 -TCE - TRIBUNAL PLENO EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 13759/2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): CONSTRUTORA SOMA LTDA. 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 20 de março de 2024                                                             Edição nº 3276 Pag.6 
 
  

  

PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): IVANILDO XAVIER SOARES - A199, ANDREA CALDAS CIPRIANO - 11242, JULIANA DA SILVA 
SEREJO - 3922, VASCO PEREIRA DO AMARAL - A099, JANDERLI CAVALCANTE COSTA - 12550 
 
4) PROCESSO Nº 15853/2023 
ANEXOS: 10927/2019 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. OTANIEL LYRA DE OLIVEIRA EM FACE 
DO ACÓRDÃO N° 1274/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
10927/2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUTAMA 
INTERESSADO(S): KENNEDY CORTEZ DA SILVA, OTANIEL LYRA DE OLIVEIRA, KENNEDY CORTEZ DA 
SILVA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, ANY 
GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, FÁBIO NUNES 
BANDEIRA DE MELO - 4331, CAMILA PONTES TORRES - 12280 
 
5) PROCESSO Nº 13255/2022 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO LIMINAR INTERPOSTA PELA FURUKAWA, BATISTA & UEDA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI, EM FACE DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2022 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI 
REPRESENTANTE: FURUKAWA, BATISTA E UEDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, FURUKAWA, BATISTA E 
UEDA ADVOGADOS ASSOCIADOS  
REPRESENTADO: RAIMUNDO RENATO RODRIGUES AFONSO, PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, DIEGO SANTELLI UEDA - 15243, ANY GRESY 
CARVALHO DA SILVA - 12438, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, IGOR ARNAUD FERREIRA - 
10428, FRANCISCO BATISTA DE ALMEIDA - 14207, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897 
 
6) PROCESSO Nº 11329/2023 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI, DE RESPONSABILIDADE DO 
SR. JUVENIL SOUZA DOS SANTOS, DO EXERCÍCIO DE 2022 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI 
ORDENADOR: JUVENIL SOUZA DOS SANTOS 
INTERESSADO(S): ANDREIA LAURIA DE MOURA SAMPAIO 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
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JULGAMENTO  EM PAUTA 
 
CONS. JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
 
1) PROCESSO Nº 14228/2023 
ANEXOS: 14294/2022 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. EDSON DE PAULA RODRIGUES MENDES 
EM FACE DO ACÓRDÃO N° 141/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
14294/2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS 
INTERESSADO(S): KENNEDY CORTEZ DA SILVA, EDSON DE PAULA RODRIGUES MENDES 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, ANY GRESY CARVALHO 
DA SILVA - 12438, CAMILA PONTES TORRES - 12280, MARIA PRISCILA SOARES BAHIA - 16367 
 
2) PROCESSO Nº 14538/2023 
ANEXOS: 13385/2022 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. KEITTON WYLLYSON PINHEIRO BATISTA 
EM FACE DO ACÓRDÃO N° 287/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
13385/2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): KENNEDY CORTEZ DA SILVA, KEITTON WYLLYSON PINHEIRO BATISTA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE 
MELO E SILVA - 6897, CAMILA PONTES TORRES - 12280, MARIA PRISCILA SOARES BAHIA - 16367 
 
3) PROCESSO Nº 15692/2023 
ANEXOS: 12969/2019 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. LÁZARO DE SOUZA MARTINS EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 1638/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 12969/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): LÁZARO DE SOUZA MARTINS 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): AYANNE FERNANDES SILVA - 10351 
 
4) PROCESSO Nº 11945/2018 
ANEXOS: 14376/2017 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, PREFEITO 
MUNICIPAL DE MAUES, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017. (U.G: 406) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
ORDENADOR: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
5) PROCESSO Nº 12428/2019 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO N° 57/2019-MPC-CASA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA O SR. 
DAVID NUNES BEMERGUY, PREFEITO MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT E SR. PEDRO PEREIRA DE 
PAULA, GUARDA MUNICIPAL, PARA APURAR IRREGULARIDADES. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
REPRESENTANTE: CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
INTERESSADO(S): PEDRO PEREIRA DE PAULA, CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE - UNINORTE 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
CONS. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
1) PROCESSO Nº 12885/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS CONTRA A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEIS ILEGITIMIDADES E ANTIECONOMICIDADE DE DESPESAS E GRAVE RISCO DE DANO À 
SEGURANÇA ALIMENTAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, POR MOTIVO DE CONTRATAÇÃO 
DA EMPRESA VIP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LIMITADA UNIPESSOAL, 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ULTRAPROCESSADOS (CONSERVAS) PARA COMPOR CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR 
(TERMO DE CONTRATO N. 43/2023). 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
2) PROCESSO Nº 15743/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA RECHE GALDEANO & CIA. LTDA. CONTRA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS ATOS DE ILEGALIDADE E 
DANOS AO ERÁRIO. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA – SEMULSP 
REPRESENTANTE: RECHE GALDEANO E CIA LTDA  
REPRESENTADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA - SEMULSP, SEBASTIAO DA SILVA REIS 
INTERESSADO(S): PAULO RICARDO ROCHA FARIAS 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): DINAIR FARIA ALBERNAZ - 5077 
 
CONS. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
 
1) PROCESSO Nº 12519/2023 
ANEXOS: 16010/2020, 15804/2022 E 10652/2023 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. MARIA DAS GRAÇAS SOARES PROLA EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 1550/2021 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
16.010/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS 
INTERESSADO(S): MARIA DAS GRAÇAS SOARES PROLA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): PATRÍCIA DE LIMA LINHARES - 11193, PEDRO PAULO SOUSA LIRA - 11414 
 
2) PROCESSO Nº 15804/2022 
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SRA. SANSURAY PEREIRA XAVIER EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 1550/2021 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
16.010/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS 
INTERESSADO(S): SANSURAY PEREIRA XAVIER 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SIMONE ROSADO MAIA MENDES - A666, BRENDA DE JESUS MONTENEGRO - 12868, 
KATIUSCIA RAIKA DA CAMARA ELIAS - 5225, AMANDA DOS SANTOS NEVES GORTARI - 17302, YURI 
DANTAS BARROSO - 4237, TERESA CRISTINA CORRÊA DE PAULA NUNES - 4976, ALEXANDRE PENA DE 
CARVALHO - 4208, CLOTILDE MIRANDA MONTEIRO DE CASTRO - 8888, CARLOS EDGAR TAVARES DE 
OLIVEIRA - 5910, ALEXANDRE PENA DE CARVALHO - 4208, CLOTILDE MIRANDA MONTEIRO DE CASTRO - 
8888, CARLOS EDGAR TAVARES DE OLIVEIRA - 5910, SERGIO ROBERTO BULCÃO BRINGEL JUNIOR - 
14182, ANA CLARA MOREIRA GUILHERME - 15914 
 
3) PROCESSO Nº 11442/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE RESPONSABILIDADE DO SR. RAIMUNDO ADEMAR DE SOUZA 
DOS SANTOS, DO EXERCÍCIO DE 2020, DA UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÃ. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÃ 
ORDENADOR: RAIMUNDO ADEMAR DE SOUZA DOS SANTOS 
INTERESSADO(S): SÁVIA COSTA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
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ADVOGADO(A): LUCIENE HELENA DA SILVA DIAS - 4697 
 
4) PROCESSO Nº 11752/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE RESPONSABILIDADE DA SRA. KATIA HELENA SERAFINA CRUZ 
SCHWEICKARDT, DO EXERCÍCIO DE 2020, DA UNIDADE GESTORA: GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
DO FUNDEB. 
ÓRGÃO: GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DO FUNDEB / FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. 
BÁSICA E DE VAL. DOS PROF. DA EDUCAÇÃO 
ORDENADOR: KATIA HELENA SERAFINA CRUZ SCHWEICKARDT 
INTERESSADO(S): BEATRIZ SANTANA DOS SANTOS 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
5) PROCESSO Nº 15531/2021 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE CAUTELAR CONTRA OS ILMOS. DIRETORES DO INSTITUTO DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS (IPAAM), SENHOR JULIANO VALENTE (DIRETOR-PRESIDENTE), 
SENHORA MARIA DO CARMO SANTOS (DIRETORA TÉCNICA), OS SENHORES ANALISTAS OFICIANTES 
OSSILMAR ARAÚJO E JHULIANA CANTO (IPAAM), TENDO AINDA POR INTERESSADOS O CONSÓRCIO 
TECON ARDO – RC E O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 
POR POSSÍVEL EPISÓDIO DE OFENSA À CONSTITUIÇÃO (ART. 225) POR DISPENSA ILEGÍTIMA DE 
ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL PARA CONCEPÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE USINA DE CONCRETO 
E ASFALTO EM FAIXA ADJACENTE A CURSO D´AGUA E FLORESTA NATIVA EM BERURI. REPRESENTAÇÃO 
N. 69/2021-MPC- COORD. DO MEIO AMBIENTE 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DO AMAZONAS - IPAAM 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DO AMAZONAS - IPAAM, JULIANO 
MARCOS VALENTE DE SOUZA, MARIA DO CARMO NEVES DOS SANTOS, OSSILMAR NAZARENO 
EVANGELISTA DE ARAUJO, JHULIANA GUIMARAES CANTO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
6) PROCESSO Nº 12994/2022 
ASSUNTO:  COBRANÇA EXECUTIVA DÉBITOS IMPUTADOS OU MULTAS 
OBJ.: MULTA APLICADA NO VALOR TOTAL DE R$ 8.800,00 (OITO MIL E OITOCENTOS REAIS), CONFORME 
DECISÃO Nº 28/2019, NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 13986/2017, QUE TRATA DA REPRESENTAÇÃO N° 
79/2017/MPC, FORMULADA PELO MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, EM FACE DA EXMO. PREFEITO 
MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ, EM RAZÃO DA OMISSÃO EM RESPONDER À RECOMENDAÇÃO N° 62/2017/MPC, 
DE RESPONSABILIDADE DO SR. RAYLAN BARROSO DE ALENCAR (CPF Nº 651.763.322-72). MEMORANDO 
Nº 531/2022-DERED 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ 
INTERESSADO(S): RAYLAN BARROSO DE ALENCAR 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177 
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7) PROCESSO Nº 13518/2022 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO APURATÓRIA POR POSSÍVEL EPISÓDIO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA 
IMPESSOALIDADE E ECONOMICIDADE EM CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA REFORMA REALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE TEFÉ. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ 
INTERESSADO(S): NICSON MARREIRA LIMA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199, MARIANA PEREIRA CARLOTTO - 17299 
 
8) PROCESSO Nº 10715/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAREIRO, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL OMISSÃO ANTIJURÍDICA QUANTO À FALTA DE 
ESTRUTURAÇÃO MÍNIMA DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL PARA RESPOSTA E GESTÃO PREVENTIVA E 
PRECAUTÓRIA DE DESASTRES NATURAIS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO, NATHAN MACENA DE SOUZA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199, MARIANA PEREIRA CARLOTTO - 17299, ANA 
CLÁUDIA SOARES VIANA - 17319 
 
9) PROCESSO Nº 10823/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANACAPURU, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL OMISSÃO ANTIJURÍDICA QUANTO À 
FALTA DE ESTRUTURAÇÃO MÍNIMA DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL PARA RESPOSTA E GESTÃO 
PREVENTIVA E PRECAUTÓRIA DE DESASTRES NATURAIS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
INTERESSADO(S): BETANAEL DA SILVA DANGELO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): CHRISTIAN GALVÃO DA SILVA - 14841 
 
10) PROCESSO Nº 11809/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MANACAPURU - FMS, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. RODRIGO FABIO BALBI SARAIVA, DO EXERCÍCIO DE 2022. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MANACAPURU - FMS 
ORDENADOR: RODRIGO FABIO BALBI SARAIVA 
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INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
 
11) PROCESSO Nº 13703/2023 
ANEXOS: 15425/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA EMPRESA TECNISYS 
INFORMÁTICA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
ACERCA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 233/2023- CSC. 
ÓRGÃO: COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEFAZ 
REPRESENTANTE: TECNISYS INFORMÁTICA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ 
INTERESSADO(S): CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): JOAO PAULLO FALCAO FERRAZ - 46716, JOAO PAULLO FALCAO FERRAZ - 46716 
 
12) PROCESSO Nº 15425/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA EMPRESA PTLS 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA. CONTRA A SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA- SEFAZ, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 233/2023- CSC. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ 
REPRESENTANTE: PTLS SERVICOS DE TECNOLOGIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ 
INTERESSADO(S): CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): MAURO HIANE DE MOURA - 52270, BIANCA POFFO DE OLIVEIRA GUEDES - 248438, 
BIANCA SOARES SILVA CORREIA - 354809 
 
13) PROCESSO Nº 15302/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO SRS. ANDERSON ALMEIDA CARVALHO, ANDRE LOPES DE 
ARAUJO, ARTHUR DA SILVA SOUZA E JEFERSON TOMAZ RAMIRES EM DESFAVOR DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DO CONTRATO 
DE AGENTES DE TRÂNSITO DO ÓRGÃO. 
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 
REPRESENTANTE: ANDRE LOPES DE ARAUJO, JEFERSON TOMAZ RAMIRES, ANDERSON ALMEIDA 
CARVALHO, ARTHUR DA SILVA SOUZA  
REPRESENTADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 
INTERESSADO(S): RODRIGO DE SÁ BARBOSA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
 
14) PROCESSO Nº 15720/2023 
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ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA RECHE GALDEANO E CIA LTDA EM DESFAVOR DO 
FUNDO MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE - FMDMA, PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE ATOS DE ILEGALIDADE E DANOS AO ERÁRIO. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE – FMDMA 
REPRESENTANTE: RECHE GALDEANO E CIA LTDA  
REPRESENTADO: ANTÔNIO ADEMIR STROSKI, FUNDO MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO E MEIO 
AMBIENTE - FMDMA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E MUDANÇA DO 
CLIMA - SEMMASCLIMA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
CONS. JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
 
1) PROCESSO Nº 15333/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N° 286/2023- OUVIDORIA INTERPOSTA PELA 
SECEX EM DESFAVOR DO SR. VICTOR FABIAN SOARES CIPRIANO PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023-CML/PM. 
ÓRGÃO: CASA CIVIL - PREFEITURA DE MANAUS 
REPRESENTANTE: SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX  
REPRESENTADO: VICTOR FABIAN SOARES CIPRIANO, CASA CIVIL - PREFEITURA DE MANAUS 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
 
2) PROCESSO Nº 14054/2023 
ANEXOS: 12968/2017 E 12063/2022 
ASSUNTO:  RECURSO REVISÃO 
OBJ.: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. WALDIVIA FERREIRA ALENCAR EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 1493/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 12063/2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): WALDIVIA FERREIRA ALENCAR, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - 
SEINFRA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
 
3) PROCESSO Nº 15934/2023 
ANEXOS: 11960/2022 
ASSUNTO:  RECURSO RECONSIDERAÇÃO 
OBJ.: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. NICSON MARREIRA LIMA EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº 659/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 11.960/2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ 
INTERESSADO(S): NICSON MARREIRA LIMA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199 
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4) PROCESSO Nº 12223/2021 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: DENÚNCIA INTERPOSTA PELA EMPRESA HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI EM 
FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO RIO NEGRO – AM, REFERENTE AO PREGÃO DE 
N.º 018/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 
REPRESENTANTE: HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELLI  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO RIO NEGRO, JOSÉ RIBAMAR FONTES 
BELEZA 
INTERESSADO(S): ROSELY COELHO MAGALHAES 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
5) PROCESSO Nº 11982/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL (AUTARQUIAS, 
FUNDAÇÕES E FUNDOS ESPECIAIS) 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - 
IPAAM, DE RESPONSABILIDADE DO SR. WALDIR DA SILVA FRAZÃO, DO EXERCÍCIO DE 2019. 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DO AMAZONAS - IPAAM 
ORDENADOR: WALDIR DA SILVA FRAZÃO 
INTERESSADO(S): DEBORA JOSELICE GOMES PAIVA, JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
6) PROCESSO Nº 12060/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. BRUNO LUIS LITAIFF RAMALHO, DO EXERCÍCIO DE 2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI 
ORDENADOR: BRUNO LUIS LITAIFF RAMALHO 
INTERESSADO(S): MARIA NEBLINA MARAES, PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI, CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARAUARI 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): CAMILA PONTES TORRES - 12280, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO 
RUSSO DE MELO E SILVA - 6897 
 
7) PROCESSO Nº 12373/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL (AUTARQUIAS, 
FUNDAÇÕES E FUNDOS ESPECIAIS) 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – FEMA, DE 
RESPONSABILIDADE DOA SR. LUIS HENRIQUE PIVA, DO EXERCÍCIO DE 2019 
ÓRGÃO: FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – FEMA 
ORDENADOR: LUIS HENRIQUE PIVA 
INTERESSADO(S): FRANCISCO JUSTINO DA COSTA, EDUARDO COSTA TAVEIRA, FUNDO ESTADUAL DO 
MEIO AMBIENTE - FEMA 
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PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
 
8) PROCESSO Nº 12388/2020 
ANEXOS: 13605/2019, 10662/2021 E 14042/2019 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO - SEDUC, DE RESPONSABILIDADE DOS SRS. LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA, LUIZ CASTRO 
ANDRADE NETO E VICENTE DE PAULO QUEIROZ NOGUEIRA, EXERCÍCIO 2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
ORDENADOR: VICENTE DE PAULO QUEIROZ NOGUEIRA, LUIZ CASTRO DE ANDRADE NETO, LUIS FABIAN 
PEREIRA BARBOSA 
INTERESSADO(S): ALTEIR OLIVEIRA DE ANDRADE 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): LUCCA FERNANDES ALBUQUERQUE - 11712 
 
9) PROCESSO Nº 12146/2021 
ASSUNTO:  AUDITORIA OPERACIONAL RELATÓRIO 
OBJ.: AUDITORIA OPERACIONAL NA SEMED, REFERENTA À MERENDA ESCOLAR, EXERCÍCIO 2018, 
CONFORME DETERMINAÇÃO DA PORTARIA Nº223/2018-GP/SECEX. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO 
N°2478/2018) 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DEPARTAMENTO DE AUDITORIA 
OPERACIONAL – DEAOP, PAUDERNEY TOMAZ AVELINO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): CAMILLA AGATHA TELLES JOIA DE FIGUEIREDO COSTA - 14886 
 
10) PROCESSO Nº 13192/2022 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 185/2022- OUVIDORIA, DECORRENTE DA 
COMUNICAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE ACÚMULO DE CARGO NA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE- SES (ANTIGA SUSAM). 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM  
REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): LEUSONEY FARIAS DE CASTRO, PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, 
IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, CAMILA PONTES 
TORRES - 12280 
 
11) PROCESSO Nº 16063/2022 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
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OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO SR. ARNOUD LUCAS ANDRADE DA SILVA EM DESFAVOR DO 
MUNICÍPIO DE ITACOATIARA E DO SR. MÁRIO BOEZ ABRAHIM EM FACE DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DO PROCESSO DE EMPRÉSTIMO DA LEI N° 511, DE 10 DE OUTUBRO DE 
2022 E FALTA DE TRASNPARÊNCIA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
REPRESENTANTE: ARNOUD LUCAS ANDRADE DA SILVA  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, MARIO JORGE BOUEZ ABRAHIM 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199 
 
12) PROCESSO Nº 16362/2022 
ASSUNTO:  AUDITORIA OPERACIONAL RELATÓRIO 
OBJ.: AUDITORIA OPERACIONAL NA GESTÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE MAUÉS NO PERÍODO PÓS-PANDEMIA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): SAULO GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS - 9908 
 
13) PROCESSO Nº 10709/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO EM DESFAVOR DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARREIRINHA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES PRESENTE NA 
DEFESA CIVIL MUNICIPAL PARA RESPOSTA E GESTÃO PREVENTIVA E PRECAUTÓRIA DE DESASTRES 
NATURAIS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
INTERESSADO(S): SUBCOMANDO DE AÇÕES DE DEFESA CIVIL - SUBCOMADEC 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): AYANNE FERNANDES SILVA - 10351 
 
14) PROCESSO Nº 10727/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO AVERIGUAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARINTINS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL OMISSÃO ANTIJURÍDICA QUANTO À FALTA DE 
ESTRUTURAÇÃO MÍNIMA DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL PARA RESPOSTA E GESTÃO PREVENTIVA E 
PRECAUTÓRIA DE DESASTRES NATURAIS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
INTERESSADO(S): SUBCOMANDO DE AÇÕES DE DEFESA CIVIL - SUBCOMADEC 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
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ADVOGADO(A): VITORIA ANGEL DE MELO ROSSI - 16727, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, 
BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, IGOR ARNAUD 
FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, CAMILA PONTES TORRES - 12280, 
MARIA PRISCILA SOARES BAHIA - 16367 
 
15) PROCESSO Nº 10964/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS, DE RESPONSABILIDADE 
DO SR. MATEUS FERREIRA ASSAYAG, EXERCÍCIO DE 2022. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 
ORDENADOR: MATEUS FERREIRA ASSAYAG 
INTERESSADO(S): RAMON DE SOUZA LAVOR, SUIANE SANTAREM LOUREIRO, INARA MACHADO OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
 
16) PROCESSO Nº 11670/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - 
MANAUSCULT, DE RESPONSABILIDADE DO SR. ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA, DO EXERCÍCIO 2022.  
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT 
ORDENADOR: ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA 
INTERESSADO(S): ÁLANO GRANA DE MENEZES, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E 
EVENTOS - MANAUSCULT 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): HELEN PIRES CARDOSO - 15589 
 
17) PROCESSO Nº 11694/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E CULTURAL – FUMPPHC, DE RESPONSABILIDADE DO SR. ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA, DO 
EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL – FUMPPHC 
ORDENADOR: ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA 
INTERESSADO(S): ÁLANO GRANA DE MENEZES, FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E CULTURAL - FUMPPHC 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
18) PROCESSO Nº 11719/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER EXECUTIVO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. GLENIO JOSÉ MARQUES SEIXAS, DO EXERCÍCIO 2022 (FAG PROCESSO Nº 
12383/2023). 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
ORDENADOR: GLENIO JOSÉ MARQUES SEIXAS 
INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
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PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): AYANNE FERNANDES SILVA - 10351 
 
19) PROCESSO Nº 11728/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL (AUTARQUIAS, 
FUNDAÇÕES E FUNDOS ESPECIAIS) 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES, DE RESPONSABILIDADE 
DA SRA. JANI KENTA IWATA, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 
ORDENADOR: JANI KENTA IWATA 
INTERESSADO(S): EDNILTON DE PAIVA COIMBRA, ROGERIO DA CRUZ GONCALVES, ERIK MENDES DA 
CUNHA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
 
20) PROCESSO Nº 11739/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PODER LEGISLATIVO DOS MUNICÍPIOS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRINHA, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. RONAN DOS SANTOS BARBOSA, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
ORDENADOR: RONAN DOS SANTOS BARBOSA 
INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI, CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
21) PROCESSO Nº 11911/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BOA VISTA DO 
RAMOS - SAAE, DE RESPONSABILIDADE DO SR. JAIRO PIMENTEL DOS ANJOS, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BOA VISTA DO RAMOS - SAAE 
ORDENADOR: JAIRO PIMENTEL DOS ANJOS 
INTERESSADO(S): LUIZ FRANKLIN CHAVES DE ANDRADE, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BOA VISTA DO RAMOS - SAAE 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
 
22) PROCESSO Nº 14778/2023 
ASSUNTO:  FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO APURAÇÃO DE ATOS E/OU CONTRATOS DE GESTÃO 
OBJ.: AUTUAÇÃO DE PROCESSO AUTÔNOMO SOB A NATUREZA DE “FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE 
GESTÃO”, EM CUMPRIMENTO AO ACÓRDÃO Nº 39/2023-TCE-TRIBUNAL PLENO E DESPACHO Nº 247/2023- 
SECEX DO PROCESSO 12276/2020. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENVIRA 
ORDENADOR: IVON RATES DA SILVA 
INTERESSADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE ENVIRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE ENVIRA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): BRENDA DE JESUS MONTENEGRO - 12868 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 20 de março de 2024                                                             Edição nº 3276 Pag.19 
 
  

  

 
23) PROCESSO Nº 16435/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO SITE 
ELETRÔNICO DA INSTITUIÇÃO MUNICIPAL. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA 
ORDENADOR: ANDERSON JOSE DE SOUSA 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, CAMILA 
PONTES TORRES - 12280, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428 
 
CONS. LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
 
1) PROCESSO Nº 11682/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE RESPONSABILIDADE DO SR. LUCAS CEZAR JOSE FIGUEIREDO 
BANDIERA, DO EXERCÍCIO DE 2020, DA UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMAD. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMAD 
ORDENADOR: LUCAS CEZAR JOSE FIGUEIREDO BANDIERA 
INTERESSADO(S): LUCAS CEZAR JOSE FIGUEIREDO BANDIERA, RUTH FREIRE DE SOUZA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMAD 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
 
2) PROCESSO Nº 10110/2023 
ASSUNTO:  CONSULTA INFORMAÇÃO 
OBJ.: CONSULTA/INFORMAÇÃO - OFÍCIO Nº 1095/2022-GR/UEA - CONSULTA ACERCA DO RECEBIMENTO 
DE BOLSAS DE APOIO PELO CORPO DOCENTE DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, POR 
MEIO DE RECURSOS ORIUNDOS DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS INCENTIVADAS A TÍTULO DE PD&I 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS – UEA 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS - UEA, FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS – UEA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
 
3) PROCESSO Nº 14395/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 203/2023- OUVIDORIA, INTERPOSTA PELA 
SECEX EM DESFAVOR DO SR. KLEBERSON DE OLIVEIRA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DE ACÚMULO DE CARGOS. 
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ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
REPRESENTANTE: SECEX - SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS – 
UFAM 
INTERESSADO(S): KLEBERSON DE OLIVEIRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI, SECRETARIA-GERAL 
DE CONTROLE EXTERNO - SECEX, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO, BRUNO VIEIRA DA ROCHA 
BARBIRATO, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA, IGOR ARNAUD FERREIRA, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO 
E SILVA, KEITTON WYLLYSON PINHEIRO BATISTA, ANTONIO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE JUNIOR 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): LÍVIA ROCHA BRITO - 6474 
 
4) PROCESSO Nº 10460/2024 
ASSUNTO:  CONSULTA INFORMAÇÃO 
OBJ.: CONSULTA/INFORMAÇÃO DE: ANDRE LUIZ NUNES ZOGAHIB, REQUERENTE: WILLIAM KARTES 
WANDERLEY DO NASCIMENTO - ENVIO DO OFÍCIO Nº 131/2024-GR/UEA, CONCERNENTE À CONSULTA 
ACERCA DO RECEBIMENTO DE BOLSAS DE APOIO PELO CORPO DOCENTE DA UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO AMAZONAS, POR MEIO DE RECURSOS ORIUNDOS DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS 
INCENTIVADAS A TÍTULO DE PD&I. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS – UEA 
REPRESENTANTE: ANDRE LUIZ NUNES ZOGAHIB  
REPRESENTADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS – UEA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
 
05) PROCESSO Nº 10589/2017 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO DA EXM.ª SRA. MARIA DAS GRAÇAS PÊSSOA FIGUEIREDO EM FACE DA 
SERVIDORA NÉLIA FREITAS NOGUEIRA VIEIRA EM VIRTUDE DE SUPOSTA CONDUTA FRAUDULENTA NO 
ÂMBITO DA LICITAÇÃO EFETIVADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM O OBJETIVO DE CONSTRUIR 
PRÉDIOS DESTINADOS AO FÓRUM CÍVEL E AO EDIFÍCIO GARAGEM, VISTO QUE A EMPRESA VENCEDORA 
TEM COMO UM DOS SÓCIOS O SR. RICARDO FREITAS NOGUEIRA VIEIRA, SEU IRMÃO. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
REPRESENTANTE: FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES 
REPRESENTADO: MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): YURI DANTAS BARROSO – OAB-AM-4237; TERESA CRISTINA CORRÊA DE PAULA NUNES – 
OAB-AM-4976; ALEXANDRE PENA DE CARVALHO – OAB-AM-4208; CLOTILDE MIRANDA MONTEIRO DE 
CASTRO – OAB-AM-8888; 
 
 
AUD. MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 16862/2019 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
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OBJ.: TOMADA DE CONTAS DO SR.NONATO DO NASCIMENTO TENAZOR,REFERENTE A 1ª, 2ª, 3ª E 4ª 
PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO N° 54/2014, FIRMADO ENTRE A SEDUC E A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ATALAIA DO NORTE. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ELIÉSIO DA SILVA VARGAS - 11182, RODRIGO DE ALENCAR MAIA - 5816, TUPINAMBA 
TIAGO E SOUZA - 9299 
 
2) PROCESSO Nº 12042/2022 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CENTRAL DE MEDICAMENTOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE DO AMAZONAS - CEMA, DE RESPONSABILIDADE DA SRA. MARIA DO SOCORRO FREIRE DA 
SILVA, EXERCÍCIO DE 2021. 
ÓRGÃO: CENTRAL DE MEDICAMENTOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAZONAS - CEMA 
ORDENADOR: MARIA DO SOCORRO FREIRE DA SILVA 
INTERESSADO(S): ERIKE BARBOSA DE CARVALHO ARAUJO, EUNICE ALVES MASCARENHAS, CLÁUDIO 
NOGUEIRA DO NASCIMENTO, SANDREIA LIMA MARTEL 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
3) PROCESSO Nº 16430/2022 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS, COM O OBJETIVO DE APURAR E SANAR POSSÍVEL MÁ-GESTÃO, ILICITUDE E OMISSÃO DO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUÍ, SENHOR MARCOS ANTONIO LISE, POR APARENTE FALTA DE 
PROVIDÊNCIAS PARA DOTAR DE SISTEMA DE INTEGRIDADE & COMPLIANCE O SERVIÇO DE CONTROLE 
INTERNO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE APUÍ 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE APUÍ, MARCOS ANTONIO LISE 
INTERESSADO(S): SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX, ESCOLA DE CONTAS 
PÚBLICAS - TCE/AM 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ALBERTO CESAR HISTER PAMPLONA - 10427 
 
4) PROCESSO Nº 16432/2022 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS, COM O OBJETIVO DE APURAR E SANAR POSSÍVEL MÁ-GESTÃO, ILICITUDE E OMISSÃO DO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANICORÉ, SENHOR LÚCIO FLÁVIO DO ROSÁRIO, POR APARENTE FALTA 
DE PROVIDÊNCIAS PARA DOTAR DE SISTEMA DE INTEGRIDADE & COMPLIANCE O SERVIÇO DE 
CONTROLE INTERNO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
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ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ, LÚCIO FLÁVIO DO ROSÁRIO 
INTERESSADO(S): SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX, ESCOLA DE CONTAS 
PÚBLICAS - TCE/AM 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
AUD. ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 11265/2023 
ANEXOS: 15220/2021 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR GENILDO OLIVEIRA DE SOUZA EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 1510/2022 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15220/2021. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM 
INTERESSADO(S): GENILDO OLIVEIRA DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
2) PROCESSO Nº 14043/2023 
ANEXOS: 13317/2021 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. EDIMAR VIZOLLI EM FACE DO ACÓRDÃO N° 687/2023 
- TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13317/2021. 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO 
DO AMAZONAS - IDAM 
INTERESSADO(S): EDIMAR VIZOLLI 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
3) PROCESSO Nº 12041/2023 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTO PELA EMPRESA HEALTH 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CONTRA A EMPRESA CENTRO DE SERVIÇOS 
COMPARTILHADOS- CSC, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES REFERENTE AO EDITAL 
PE N.º 30/2023-CSC, REALIZADO PELO ESTADO DO AMAZONAS. 
ÓRGÃO: CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC 
REPRESENTANTE: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
REPRESENTADO: CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC, CENTRAL DE MEDICAMENTOS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAZONAS - CEMA 
INTERESSADO(S): THAIS DA SILVA VIEIRA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
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4) PROCESSO Nº 11674/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO MUNICIPIO DE MANAUS - AGEMAN, DE RESPONSABILIDADE DO SR. ELSON ANDRADE 
FERREIRA JUNIOR, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICIPIO DE MANAUS - 
AGEMAN 
ORDENADOR: ELSON ANDRADE FERREIRA JUNIOR 
INTERESSADO(S): LISSIA AMANDA LESSA DOS ANJOS 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
 
AUD. LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 
1) PROCESSO Nº 12022/2022 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL (AUTARQUIAS, 
FUNDAÇÕES E FUNDOS ESPECIAIS) 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO 
AMAZONAS – FVS/AM, DE RESPONSABILIDADE DA SRA. ROSEMARY COSTA PINTO (PERÍODO DE 
GESTÃO: 01/01 A 22/01/2021); SR. CRISTIANO FERNANDES DA COSTA (PERÍODO DE GESTÃO: 22/01 A 
15/09/2021); SRA. TATYANA COSTA AMORIM RAMOS (PERÍODO DE GESTÃO: 15/09 A 31/12/2021, 
EXERCÍCIO DE 2021. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS – FVS/AM 
ORDENADOR: TATYANA COSTA AMORIM RAMOS, CRISTIANO FERNANDES DA COSTA, ROSEMARY 
COSTA PINTO 
INTERESSADO(S): ROSEANE DA SILVA FERREIRA, JOSE ANTONIO FERREIRA DE ASSUNCAO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
 
AUD. ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
1) PROCESSO Nº 13281/2022 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO MEDIDA CAUTELAR 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS EM DESFAVOR DO MUNICÍPIO DE MANAQUIRI, SR. JAIR AGUIAR SOUTO, SR. 
MÁRIO JORGE MARTINS, FRANK DA COSTA NOGUEIRA - ME E SR. LAURO DOMINGOS DOS SANTOS DE 
CARVALHO EM FACE DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NOS PREGÕES ELETRÔNICOS N°S 32/2021 E 
45/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAQUIRI 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO AMAZONAS, FLAVIO MOTA MORAIS SILVEIRA  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAQUIRI, JAIR AGUIAR SOUTO, MARIO JORGE 
MARTINS, FRANK DA COSTA NOGUEIRA - ME, LAURO DOMINGOS DOS SANTOS CARVALHO 
INTERESSADO(S): SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897 
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2) PROCESSO Nº 11897/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS , DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. GUILHERME TORRES FERREIRA, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
ORDENADOR: GUILHERME TORRES FERREIRA 
INTERESSADO(S): BRUNO DE PAULA FRAGA, ELEN CRISTINA REIS BARRETO, EMÍLIA FERRAZ DE 
CARVALHO, RICARDO APARECIDO LEITE, TARSON YURI SILVA SOARES 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
 
3) PROCESSO Nº 14403/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DEMANDA OUVIDORIA 
OBJ.: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N° 232/2023- OUVIDORIA, INTERPOSTA PELA 
SECEX CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
ACÚMULOS IRREGULARES DE CARGOS, NO ÂMBITO DA PREFEITURA DE CAAPIRANGA, SEDUC-AM, FVS-
AM, SES-AM E CÂMARA DOS VEREADORES DE CAAPIRANGA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA 
REPRESENTANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM  
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
DESPORTO - SEDUC, FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS - FVS/AM, 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, CÂMARA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA 
INTERESSADO(S): DEILDA DA SILVA COLARES, CRISTIANE GONCALVES MACENA, RUTH MARTINS DE 
AMORIM, MAXCEANE DE SOUZA BARROSO, SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
 
4) PROCESSO Nº 15210/2023 
ASSUNTO:  DENÚNCIA IRREGULARIDADES 
OBJ.: DENÚNCIA INTERPOSTA PELO SR. JOSE EDUARDO TAVEIRA BARBOSA CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO 
PAGAMENTO DO PISO SALARIAL, INSALUBRIDADE, ADICIONAL NOTURNO E O RETROATIVO QUE FOI 
REPASSADO PELO GOVERNO FEDERAL PARA A PREFEITURA MUNICIPAL PARA OS TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM DE QUADRO EFETIVO. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
INTERESSADO(S): JOSE EDUARDO TAVEIRA BARBOSA, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA 
VÁRZEA, KENNEDY CORTEZ DA SILVA, PEDRO DUARTE GUEDES 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, CAMILA PONTES 
TORRES - 12280, MARIA PRISCILA SOARES BAHIA - 16367 
 
5) PROCESSO Nº 15680/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 
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OBJ.: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECEX EM DESFAVOR DO SR. FRANCISCO ANDRADE BRAZ, 
PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE VIOLAÇÃO À OBRIGAÇÃO DO ENVIO 
MENSAL DAS FOLHAS DE PAGAMENTO E DADOS FUNCIONAIS DOS SERVIDORES AO TRIBUNAL DE 
CONTAS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA 
REPRESENTANTE: SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX  
REPRESENTADO: FRANCISCO ANDRADE BRAZ 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
 
DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS em 
Manaus, 20 de Março de 2024 

 
 

DESPACHOS 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº 11705/2024 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM 
DESFAVOR DO INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS – IPAAM, REPRESENTADO PELO SR. 
JULIANO VALENTE, EM RAZÃO DE POSSÍVEIS ILICITUDES E MÁ-GESTÃO AMBIENTAL. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2024. 
 
PROCESSO Nº 11725/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SECRETARIA DE 
ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 2141/2023 – TCE – TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2024. 
 
PROCESSO Nº 11727/2024 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ANTONIO NERY DA SILVA EM 
FACE DO ACÓRDÃO N.º 2.227/2023 - TCE - SEGUNDA CÂMARA. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2024. 
 
PROCESSO Nº 11697/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. EDUARDO COSTA 
TAVEIRA EM FACE DO ACÓRDÃO N.° 2007/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
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DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2024. 
 
PROCESSO Nº 11714/2024 – REPRESENTAÇÃO APURATÓRIA Nº 39/2024 - MPC-RMAM INTERPOSTA PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM FACE DO INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS – 
IPAAM, SECRETARIA ESTADUAL DAS CIDADES E TERRITÓRIOS - SECT, E SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS – SSP/AM, POR POSSÍVEL OMISSÃO ANTIJURÍDICA E LESIVA AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, TENDO EM VISTA A SUSPEITA DE FALTA DE COMBATE AO DESMATAMENTO ILEGAL, 
GRILAGEM E INVASÕES NA GLEBA SÃO PEDRO. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2024. 
 
PROCESSO Nº 11726/2024 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SRA. BRENA DIANNÁ MODESTO 
BARBOSA EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DO DECRETO N° 011/2024. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2024. 
 
PROCESSO Nº 11715/2024 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. RAIMUNDO WANDERLAN 
PENALBER SAMPAIO EM FACE DO ACÓRDÃO N.° 1003/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2024. 
 
PROCESSO Nº 11731/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. PEDRO DUARTE 
GUEDES EM FACE DO ACÓRDÃO N.° 2600/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2024. 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 20 de março de 
2024. 
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ATOS NORMATIVOS 

PORTARIA Nº 15/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 33/2024/DEAOP/SECEX (Processo SEI 19947/2023); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Mozart Santos Salles de Aguiar Júnior – matrícula: 000.701-3A, Alessandro da 
Conceição Chaves – matrícula: 004.061-4A, Igor Angelo Monteiro – matrícula: 003.880-6A, Paulo Fernando 
Fonseca Castagnari – matrícula: 004.103-3A, Amauri Correa Lustosa - matrícula: 000.255-0A e Elias Crus da 
Silva - matrícula: 001.336-6A, sob a coordenação do primeiro e supervisão do segundo, para dar continuidade 
ao 1º Monitoramento da Auditoria de Natureza Operacional nos Serviços de Saúde de Média e Alta 
Complexidade (Processo nº 17.241/2019), referente a fase de elaboração do Relatório Conclusivo, no período 
de 01/02/2024 a 29/03/2024; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
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IV - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 19 de março de 2024. 
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PORTARIA Nº 16/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do 
Egrégio Tribunal Pleno, de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO a Exposição de Motivos nº 2/2024/DEADESC (Processo SEI 2698/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº34/2024/DEADESC/SECEX e Memorando Nº 23/2024/DICAMB/SECEX e Nº 
76/2024/DICOP/SECEX (Processo SEI 2698/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR comissão, composta pelos servidores listados abaixo, para realizar Inspeção Ordinária “in loco” 
nas Prefeituras Municipais e demais órgãos envolvidos na execução do saneamento básico dos municípios 
de Tabatinga, Benjamin Constant, Atalaia do Norte e São Paulo de Olivença, no período de 24/03/2024 a 
10/04/2024, com o intuito de apurar os fatos, documentos e informações pertinentes à contratação e execução 
dos Contratos Administrativos de Concessão Pública na área de Saneamento Básico: 

SERVIDOR  MATRÍCULA TOTAL DE DIAS 

Rodrigo Santos Bezerra – Presidente 003.804-0A 24/03 a 10/04 – 18 dias 

Jonas Rocha de Almeida – Membro 
DICAMB 

001.935-6A 24/03 a 02/04 – 10 dias 

Igor Oliveira Bastos – Membro DICAMB 004.195-5A 01 a 10/04 – 10 dias 

William Fantaguzzi Lage de Almeida – 
Membro DEADESC  

004.202-1A 01 a 10/04 – 10 dias 

Willace Lima de Souza – Membro DICOP 003.904-7A 24/03 a 10/04 – 18 dias 
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II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III – FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento 
Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, nos períodos acima mencionados, bem como que a Secretaria 
mencionada providencie o pagamento de diárias para cada servidor designado no Item I, conforme cronograma 
acima; 

  

V – CONCEDER adiantamento no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), em favor do servidor Rodrigo Santos 
Bezerra – matrícula: 003.804-0A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de 
Despesa 1333, para custear despesas conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida prestação de contas; 

  

VI – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VII - ESTABELECER à Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 
211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a entrega do plano e do 
relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente 
do setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de 
abertura e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo; 

VIII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
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comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 19 de março de 2024. 
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PORTARIA Nº 17/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO a Decisão Plenária n.º 275/2014, de 27/08/2014, que criou a Comissão de Auditoria 
Independente de Recursos Externos – COMREX, nos autos do processo n.º 6884/2013; 

  

CONSIDERANDO a Portaria Nº 293/2024-GPDGP, publicada no D.O.E em 26/02/2024; 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 1/2024/COMREX/SECEX (Processo SEI 5013/2024); 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores José Raimundo Maquiné Júnior - matrícula: 001.810 – 4A, Lindoberto Queiroz 
dos Santos – matrícula: 001.814-7A e Paulo Roberto Pires de Souza – matrícula: 004.118-1A, sob a 
coordenação do primeiro, para realizar Auditoria Independente in loco nos Programas Financiados pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, a saber: PROSAMIN+ (Contrato 5423/OC-BR), no período 
de 20/03/2024 a 22/03/2024; e PROEMEM (Contrato 3397/OC-BR), no período de 25/03/2024 a 27/03/2024; 

  

II – REQUISITAR a documentação necessária, para verificação do cumprimento do plano de ação. 

  

III - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE no 4/2002 (Regimento 
Interno); 

  

V – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período do trabalho; 
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VI – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VII - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 19 de março de 2024. 
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PORTARIA Nº 18/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

  A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do 
Egrégio Tribunal Pleno de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 75/2024/DICOP/SECEX (Processo SEI 16048/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Bruno Leonardo Pontes Cabral - matrícula: 003.848-2A e Rebson Bernardo de 
Souza - matrícula: 003.907-1A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção in 
loco na Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC, no período de 08/04/2024 
a 19/04/2024; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notifcação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período do trabalho; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
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VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 19 de março de 2024.  
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
ADMINISTRATIVO 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 28/2024 

PROCESSO nº 004076/2024 

    

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência da Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº 846/2023/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de dezembro de 2023; e 
  
CONSIDERANDO a proposta da  Diretoria de Assistência Militar desta Corte de Contas, formalizada por meio do 
Memorando nº 90/2024/DIAM/GP (0527977), nos autos do Processo SEI nº 004076/2024, referente à contratação 
de empresa para prestação de serviços de manutenção de veículos automotores. 
 
  
CONSIDERANDO a autorização da Conselheira-Presidente deste Tribunal, Exma. Yara Amazônia Lins 
Rodrigues dos Santos, constante no Despacho nº 1802/2024/GP (0531161), relativa ao prosseguimento da 
contratação em comento; 
  
CONSIDERANDO a Informação nº 584/2024/DIORF/SEGER (0533108), afirmando haver disponibilidade 
orçamentária e financeira para arcar com a despesa; 
  
CONSIDERANDO os termos estabelecidos pelo art. 4º, §4º c/c art. 19 da Portaria nº 96/2023/GPDRH de 07 de 
março de 2023. 
 
R E S O L V E: 
  
CONSIDERAR dispensável de procedimento licitatório com fundamento no art. 75, inciso I c/c Art. 75, § 7º da lei 
nº 14.133/2021, a contratação da empresa M. DE N. P. D S. GALVAO & CIA, CNPJ: 03.150.535/0001-37, 
no valor total de R$ 3.672,00 (três mil, seiscentos e setenta e dois reais), visando o serviço de alinhamento, 
balanceamento e aquisição de jogo de pastilha, jogo de discos de freio, kit de correia dentada dos veículos 
oficiais VW/Voyage 1.6l MB5, placas PHT-5C68 e PHT-6158; 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
  

RATIFICA dispensável de procedimento licitatório com fundamento no art. 75, inciso I c/c Art. 75, § 7º da lei nº 
14.133/2021, a contratação da empresa M. DE N. P. D S. GALVAO & CIA, CNPJ: 03.150.535/0001-37, no valor 
total de R$ 3.672,00 (três mil, seiscentos e setenta e dois reais), visando o serviço de alinhamento, 
balanceamento e aquisição de jogo de pastilha, jogo de discos de freio, kit de correia dentada dos veículos 
oficiais VW/Voyage 1.6l MB5, placas PHT-5C68 e PHT-6158;  
  
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
  

 
 

ATO Nº 73/2024 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Requerimento, datado de 14.03.2024, constante do Processo SEI n.º 004919/2024; 

  

R E S O L V E:  

EXONERAR a pedido, a servidora DAYANE MAYELY SILVA DE OLIVEIRA, matrícula n.º 0036684A, do cargo 
de Auditor Técnico de Controle Externo - Tecnologia da Informação A, nos termos do art. 55, inciso I, da Lei n. 
1762/86, a contar de 15.03.2024. 

  

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
março de 2024. 

 
*Republicado por alteração. 
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PORTARIA SEI Nº 117/2024 – SGDGP 

 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 005049/2024; 

  

R E S O L V E:  

CONCEDER a servidora ADRIA VIEIRA GOMES, matrícula n.º 002.818-5A, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade conforme Atestado Médico, a contar de 06.03.2024, nos termos da Lei n.º 11.770 de 09 de setembro 
de 2008, regulamentado por meio do Decreto 7.052 de 23 de dezembro de 2009. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de março de 2024. 

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 125/2024 – GPDGP 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
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 CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 25/2024/GCJOSUECLAUDIO/TP, datado de 19.01.2024, constante do 
Processo SEI n.º 001242/2024; 

 

 R E S O L V E: 

 

 I- DESIGNAR os servidores FRANCIS MENEZES DA SILVA, matrícula n.º 0042463A e ALDO CESAR 
CARVALHO BRASIL, matrícula n.º 0036307A, no período de 23 a 25.01.2024, para participar das tratativas na 
Controladoria Geral da União para adesão ao Programa de Fortalecimento de Corregedorias (PROCOR), em 
Brasília/DF; 

 

 II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 

 III- DETERMINAR que os referidos servidores apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à 
atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 

  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
janeiro de 2024. 

 

 
 

 
PORTARIA SEI Nº 336/2023 – SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 16/2023/DIMAT, constante no Processo n.º 018401/2023; 
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R E S O L V E : 

  

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor do 
servidor EMANOEL LINS CASTRO DO NASCIMENTO, matrícula n.º 0006378A, para custear despesas de pronto 
pagamento dentro do estado, com base na Resolução n.º 12/2013, alterações introduzidas pela resolução n.º 
03/2021, a ser aplicado no presente exercício, à conta do Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 –
 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – Natureza da Despesa 44.90.52.00 – MATERIAL 
PERMANENTE  – Fonte 1.500.100; 

  

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de dezembro de 2023. 

 
 

 
 
 

                               
P O R T A R I A N.º 385/2024-GPDGP 

 
                 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor da Lei n.º 3.886 de 23 de maio de 2013, que estabelece a Gratificação de Função dos 
Militares à disposição desta Corte de Contas;  
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R E S O L V E: 
 
CONCEDER a 2.º TEN QOAPM GELSYLENE MARINHO SILVA, matrícula n.º 004.409-1A, a Gratificação de 
Função Militar – GFM, a contar de 01.02.2024. 

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 
março de 2024. 
 

 
 

                             
P O R T A R I A N.º 386/2024-GPDGP 

                 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 232/2017-GPDRH, datado de 29.6.2017, que estabelece a Gratificação de 
Trabalho Administrativa Militar – GTAM, para os militares à disposição desta Corte de Contas; 
 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER a 2.º TEN QOAPM GELSYLENE MARINHO SILVA, matrícula n.º 004.409-1A, a Gratificação de 
Trabalho Administrativo Militar – GTAM, a contar de 01.02.2024. 

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 
março de 2024. 
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P O R T A R I A  N.º 452/2024-GPDGP 
    
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo 1º do art. 1º do Decreto nº 24.634 de 16 de novembro de 2004, que 
disciplina a descentralização de Crédito, mediante destaque e dá outras providências; 
CONSIDERANDO o Plano de Trabalho apresentado pelo Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - 
AMAZONPREV, relativo à execução da cobertura do déficit do Plano Financeiro do TCE/AM referente ao período de 
março do exercício de 2024, encaminhado através do Ofício nº 1049/2024/GERAF/AMAZONPREV; 
CONSIDERANDO o Termo de Compromisso de Adesão que entre si celebram a Fundação AMAZONPREV e o 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário nº 05/2024, em favor do Fundo Previdenciário do Estado 
do Amazonas - AMAZONPREV no valor de R$ 982.411,76 (novecentos e oitenta e dois mil quatrocentos e onze 
reais e setenta e seis centavos), para pagamento da folha de pensionistas do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, durante o exercício de 2024, conforme programação abaixo: 

 

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO 

NATUREZA  

DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

VALOR 

01 272 0002 0001 31.90.03 1.500.100 R$   
982.411,76 

TOTAL: 
R$   
982.411,76 

Art. 2º- DETERMINAR a Secretaria Geral de Administração - SEGER que tome as providências necessárias para 
acompanhar a prestação de contas dos recursos ora destacados pelo Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2024.  
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P O R T A R I A  Nº 453/2024-GPDGP 
    
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo 1º do art. 1º do Decreto nº 24.634 de 16 de novembro de 2004, que 
disciplina a descentralização de Crédito, mediante destaque e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho apresentado pelo Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - 
AMAZONPREV, relativo à execução da cobertura do déficit do Plano Financeiro do TCE/AM referente ao período de 
março do exercício de 2024, encaminhado através do Ofício de nº 1050/2024/GERAF/AMAZONPREV; 

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso de Adesão que entre si celebram a Fundação AMAZONPREV e o 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário nº 06/2024, em favor do Fundo Previdenciário do Estado 
do Amazonas - AMAZONPREV no valor total de R$ 5.064.639,73 (cinco milhões sessenta e quatro mil seiscentos e 
trinta e nove reais e setenta e três centavos), para pagamento da folha de aposentados do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, durante o exercício de 2024, conforme programação abaixo: 

 

FUNÇÃO 
SUBFUNÇÃ
O 

PROGRAM
A 

AÇÃO 
NATUREZA 
DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

VALOR 

01 272 0002 0001 31.90.01 1.500.100 R$ 5.064.639,73 

TOTAL: R$ 5.064.639,73 

Art. 2º- DETERMINAR a Secretaria Geral de Administração - SEGER que tome as providências necessárias para 
acompanhar a prestação de contas dos recursos ora destacados pelo Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2024.  
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PORTARIA Nº 455/2024 – GPDGP 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

 

CONSIDERANDO o teor do Memorando n.° 39/2024/SEGIN/GP, datado de 14.03.2024, constante no Processo SEI 
n° 004899/2024; 

 

R E S O L V E:  

 

I - INCLUIR a servidora JORCELIA FARIAS DANTAS PIRES, matrícula n.º 004.288-9A, como membro da 
Comissão de Operacionalização do Programa Blitz TCE, instituída pela Portaria n° 217/2024, datada de 07.02.2024 
e publicada no DOE de mesma data, a contar de 01.03.2024; 

II - ATRIBUIR a servidora, Gratificação prevista na Portaria n° 228/2020 - GPDRH, datada de 30.07.2020, a contar 
de 01.03.2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2024. 
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PORTARIA Nº 457/2024 – GPDGP 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 96/2024 – Tribunal Pleno, datado de 12.03.2024, constante 
do Processo n.º 000122/2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I- DEFERIR o pedido do servidor FRANCISCO ALIPIO CARDOSO GUIMARAES JUNIOR, matrícula n.º 002.820-
7B, nos termos do art. 90, inciso VI, da Lei nº 1.762/86, quanto à percepção da Gratificação de Risco de Vida, no 
percentual de 20% (vinte por cento), de acordo com a porcentagem recebida pelos servidores do Diretoria de Saúde 
- DISAU, até que sobrevenha novo Laudo Pericial, com a revisão requerida por este TCE/AM, ocasião em que o 
percentual deverá ser devidamente atualizado, caso haja alguma modificação pelo órgão responsável; 

  

II- DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o registro da concessão da Gratificação de 
Risco de Vida nos assentos funcionais do interessado, bem como todos os demais atos decorrentes do 
reconhecimento do direito à percepção da Gratificação em tela. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
março de 2024. 
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EXTRATO 
Termo de Contrato nº 22/2024 

  
  

1. Data: 15/03/2024. 

2. Processo Administrativo: 003861/2024-SEI/TCE/AM. 

3. Espécie: Termo de Contrato nº 22/2024. 

4. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas – TCE/AM, representado por sua Presidente, Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos. 

5. Contratada: PROATIVA SERVICO E MANUTENCAO DE OBRAS LTDA, representada por 
seu sócio administrador, Bruno da Silva Costa. 

6. Objeto: Fornecimento e instalação de condicionadores de ar do tipo split e split cassete, em 
quantitativo da Ata de Registro de Preço nº 28/2023. 

7. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses. 

8. Valor global: R$ 1.088.102,22 (um milhão, oitenta e oito mil cento e dois reais e vinte e dois 
centavos). 

9. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade 
Administrativa), Elemento de Despesa 44905237; Fonte de Recursos 2.759.285, Nota de Empenho 
2024NE0000005, emitida em 15/03/2024, no valor de R$ 907.400,00 (novecentos e sete mil e 
quatrocentos reais); Programa de Trabalho 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade Administrativa), 
Elemento de Despesa 33903917; Fonte de Recursos 2.759.285, Nota de Empenho 2024NE0000006, 
emitida em 15/03/2024, no valor de R$ 146.327,50 (cento e quarenta e seis mil trezentos e vinte e sete 
reais e cinquenta centavos); Programa de Trabalho 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade 
Administrativa), Elemento de Despesa 44905237; Fonte de Recursos 2.759.285, Nota de Empenho 
2024NE0000007, emitida em 15/03/2024, no valor de R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais); 
Programa de Trabalho 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade Administrativa), Elemento de 
Despesa 33903917; Fonte de Recursos 2.759.285, Nota de Empenho 2024NE0000008, emitida em 
15/03/2024, no valor de R$ 5.174,72 (cinco mil cento e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos). 
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ALERTAS 

 

ALERTA N.º 02/2024-GP/SECEX-DIPLAF 

 
Alerta direcionado aos Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo e 
demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos dos  
Municípios do interior do Estado do Amazonas para que atentem para o 
prazo de entrega das Prestações de Contas_ exercício 2023. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 
considerando: 
 

• A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

• Os arts. 39 e 70 da CF/1988 que dispõe sobre a abrangência subjetiva da obrigação de prestar contas. 

• O Art. 40, II, da Constituição do Estado do Amazonas e art. 1.º, II, da Lei Estadual nº 2.423, de 10 de 
dezembro de 1996,que dá competência a esta Corte o julgamento das contas dos ordenadores de 
despesa, administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
Administração Direta e Indireta, incluídas as Fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder 
Público Estadual e Municipal, as quais não se sujeitam ao julgamento do Legislativo;  

• A Res. TCE n.º 27/2013 que dispõe sobre a apresentação das Contas Anuais de Governo 
dos Prefeitos Municipais e dá outras providências; 

• A Res. TCE n.º 06/2009 que dispõe sobre a apresentação das Contas Anuais das Câmaras 
Municipais; 

• A Res. TCE n.º 03/2016 que dispõe sobre a apresentação das Contas anuais dos Ordenadores de 
Despesa e dos demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos das empresas 
públicas e sociedades de economia mista do poder público estadual e municipal; 

• A Res. TCE n.º 04/2016 que dispõe sobre a apresentação das Contas Anuais dos Ordenadores de 
Despesa e dos demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos, das autarquias, 
das fundações e dos fundos especiais do poder público estadual e municipal. 

• A emissão do Alerta Nº 1/2024-GP/SECEX-DIPLAF, datado de 05 de março de 2024; 

• Que restam apenas 14 dias para o encerramento do prazo de entrega das prestações de contas 
anuais. 

 

 
RESOLVE: 
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Alertar os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como os gestores responsáveis pelos entes 
que compõem a Administração Direta e Indireta, dos municípios do interior do Estado do Amazonas, a 
saber: Alvarães, Amaturá, Anamã, Apuí, Atalaia do Norte, Autazes, Barcelos, Barreirinha, Benjamin 
Constant, Beruri, Boa Vista do Ramos, Boca do Acre, Borba, Caapiranga, Canutama, Carauari, Careiro, 
Careiro da Várzea, Coari, Eirunepé, Envira, Fonte Boa, Guajará, Humaitá, Ipixuna, Iranduba, Itacoatiara, 
Itamarati, Itapiranga, Japurá, Juruá, Jutaí, Lábrea, Manacapuru, Manaquiri, Manicoré, Maraã, maués, 
Nhamundá, Nova Olinda do Norte, Novo Airão, Novo Aripuanã, Parintins, Pauini, Presidente Figueiredo, Rio 
Preto da Eva, Santa Isabel do Rio Negro, Santo Antônio do Içá, São Gabriel da Cachoeira, São Paulo de 
Olivença, São Sebastião do Uatumã, Tabatinga, Tapauá, Tefé, Tonantins, Uarini, Urucará e Urucurituba  para 
que observem o prazo de entrega da Prestação de Contas Anual (PCA) ao Tribunal de Contas do Amazonas (TCE-
AM), conforme o art. 185, § 2º da Resolução nº 04/2022. 
 

Na oportunidade, solicita-se aos Agentes Públicos, ora alertados, que: 

Apresentem ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, até o dia 01/04/2024 as Prestações de Contas de sua 
responsabilidade, por meio da plataforma DEC (Domicílio Eletrônico de Contas) https://dec.tce.am.gov.br; 

IMPLICAÇÕES: A não observância das disposições contidas na legislação em vigor poderá importar em sanção 
aos gestores públicos, após promoção do devido processo legal para apuração de responsabilidades, nos termos da 
Seção II, art. 192 c/c o art. 194 que trata da Tomada de Contas. 
 

Manaus, 19 de Março de 2024 

  

 

  

 

https://dec.tce.am.gov.br/
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EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2024 – DICOP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2.423/96TCE, e art. 97, I, 
da Resolução nº 04/2002-RI, combinado com o art. 5º da CF/88, em cumprimento ao Despacho do Exmo. 
Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, relator dos autos, fica NOTIFICADA a Empresa Francisco Fábio 
Gadelha Bezerra (CNPJ: 05.535.608/0001-34), em solidariedade com o gestor e ordenador de despesas da 
Prefeitura de Canutama/AM – Exercício 2012, Sr. João Ocivaldo Batista de Amorim, para, no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, a contar da última publicação deste Edital, para enviar documentos e/ou esclarecimentos nos termos 
do art. 2º, §2º da Resolução TCE nº 02/2020, como razões de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos 
discriminados na NOTIFICAÇÃO Nº 002/2024-DICOP e no RELATÓRIO TÉCNICO Nº 001/20224-DICOP, disposto 
no Processo TCE nº 11.425/2023. 
A resposta deverá ser encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC) (Portaria Nº 
939/2022-GPDRH, combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do TCE/AM), o qual poderá ser acessado 
diretamente no Portal do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas 
ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da central de Ajuda DEC, 
localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2024-DICOP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2.423/96-TCE, e art. 97, I, 
da Resolução nº 04/2002-RI, combinado com o art. 5.º LV da CF/88, em cumprimento ao Despacho nº 217/2024-
GCMARIOMELLO, relator dos autos, fica NOTIFICADA a Empresa FRANCISCO NEVES DOS REIS – ME (CNPJ: 
11.200.619/0001-66), em solidariedade com o gestor e ordenador de despesas da Prefeitura de Carauari/Am – 
Exercício 2017, Sr. Bruno Luís Litaiff Ramalho, para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da última 
publicação deste Edital, para enviar documentos e/ou esclarecimentos nos termos do art. 2º, §2º da Resolução TCE 
nº 02/2020, como razões de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos discriminados na NOTIFICAÇÃO 
Nº 018/2024-DICOP  e no RELATÓRIO TÉCNICO Nº 007/2024-DICOP, dispostos no Processo TCE nº 
16.498/2023. A resposta deverá ser encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC) 
(Portaria nº 939/2022-GPDRH, combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do TCE/AM), o qual poderá ser 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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acessado diretamente no Portal do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas 
relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de 
Ajuda DEC, localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1.  
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS, Manaus 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 004/2024-DICOP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2.423/96-TCE, e art. 97, I, 
da Resolução nº 04/2002-RI, combinado com o art. 5.º LV da CF/88, em cumprimento ao Despacho nº 217/2024-
GCMARIOMELLO, relator dos autos, fica NOTIFICADO o Sr. MICHAEL DE SOUZA BENTES – Fiscal de Obras, 
em solidariedade com o gestor e ordenador de despesas da Prefeitura de Carauari/Am – Exercício 2017, Sr. Bruno 
Luís Litaiff Ramalho, para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da última publicação deste Edital, para 
enviar documentos e/ou esclarecimentos nos termos do art. 2º, §2º da Resolução TCE nº 02/2020, como razões de 
defesa acerca das restrições e/ou questionamentos discriminados na NOTIFICAÇÃO Nº 016/2024-DICOP  e no 
RELATÓRIO TÉCNICO Nº 006/2024-DICOP, dispostos no Processo TCE nº 16.498/2023. A resposta deverá ser 
encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC) (Portaria nº 939/2022-GPDRH, 
combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do TCE/AM), o qual poderá ser acessado diretamente no Portal 
do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao 
sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no 
endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1.  
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS, Manaus 18 de março de 2024. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 07/2024 PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Aguinaldo Martins 
Rodrigues para tomar ciência do Acórdão n.º 2472/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico deste TCE/AM em 21/12/2023, Edição n.º 3215 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação de Contas 
referente a 1ª Parcela do Convênio nº 017/2014, objeto do Processo TCE/AM n.° 10797/2020.  
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
18 de Março de 2024.  
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 08/2024 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Antunes Bitar Ruas 
para tomar ciência do Acórdão n.º 2256/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
deste TCE/AM em 21/11/2023, Edição n.º 3191 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação de Contas referente à 1ª 
Parcela do Convênio nº 042/2012, firmado entre a SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Içá, objeto 
do Processo TCE/AM n.º 12674/2021. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
18 de março de 2024.  
 

 

 
 
 

 
 
 

http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 09/2024 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, § 2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ABRAÃO 
MAGALHÃES LASMAR para tomar ciência do Acórdão n.º 2257/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 21/11/2023, Edição n.º 3191 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação 
de Contas referente à 2ª, 3ª e 4ª Parcelas do Convênio nº 042/2012, firmado entre a SEINFRA e a Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Içá, objeto do Processo TCE/AM n.º 12675/2021. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
18 de março de 2024.  
 
 

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 49/2024 – SEPLENO/GTE-CP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA, fica 
NOTIFICADO À SRA. MARIA DALZIRA DE SOUSA PIMENTEL, para tomar ciência do ACORDÃO Nº 1925/2023, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 25/10/2023, Edição nº 3172 (www.tce.am.gov.br), Referente 
à Representação Interposta pelo MPC/TCE-AM Para Apurar Possível Má-gestão de Prestação de Serviço Público 
Em Obstetrícia no Instituto da Mulher Dona Lindú – SES/AM. Representação Nº 50/2021- MPC/rmam. objeto do 
Processo TCE nº 15119/2021. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
18 de março de 2024. 
                                  

             

http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 50/2024 – SEPLENO/GTE-CP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA, fica 
NOTIFICADO O SR. ROGÉRIO GALVÃO DE SOUSA, para tomar ciência do ACORDÃO Nº 1939/2022, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 20/01/2023, Edição nº 2961 (www.tce.am.gov.br), Referente à 
Tomada de Contas Especial do Termo de Convênio Nº 68/2010, Firmado Entre a Sepror e a Associação 
Comunitária Nova Aliança - Acna. (processo Físico Originário Nº 2022/2016). objeto do Processo TCE nº 
14035/2021. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
18 de março de 2024.    

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 51/2024 – SEPLENO/GTE-CP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Substituto MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA 
FILHO, fica NOTIFICADA À SRA. ANA VALERIA COSTA DE MATOS, para tomar ciência do ACORDÃO Nº 
297/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 23/03/2023, Edição nº 3018 (www.tce.am.gov.br), 
Referente à Prestação de Contas Anual do Serviço de Pronto Atendimento São Raimundo - SPA São Raimundo, de 
Responsabilidade da Sra. Ana Valeria Costa de Matos, do Exercício de 2019. objeto do Processo TCE nº 
12166/2020. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
18 de março de 2024.                                  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 53/2024 – SEPLENO/GTE-CP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, fica 
NOTIFICADO O SR. ADIMILSON NOGUEIRA, para tomar ciência do ACORDÃO Nº 176/2020, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 04/06/2020, Edição nº 2304 (www.tce.am.gov.br), Referente à Representação 
Interposta pelo Sr. Antonio Roque Longo, Prefeito Eleito do Município de Apuí/AM, Em Face do Ex- Prefeito Sr. 
Adimilson Nogueira, por Descumprimento da Resolução Nº 11/2016-TCE/AM. objeto do Processo TCE nº 
12256/2017. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
18 de março de 2024. 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 54/2024 – SEPLENO/GTE-CP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, fica 
NOTIFICADO O SR. ERNANI NUNES SANTIAGO, para tomar ciência do ACORDÃO Nº 109/2022, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 03/03/2023, Edição nº 3003 (www.tce.am.gov.br), Referente à Prestação 
de Contas Anual do Sr. Ernani Nunes Santiago, Prefeito Municipal de Rio Preto da Eva, Referente Ao Exercício: 
2016. objeto do Processo TCE nº 11028/2017.  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
18 de março de 2024. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA DO 
PERPETUO SOCORRO DE CASTRO FURTADO, para tomar ciência dos Acórdãos nº 2272/2023-TCE-SEGUNDA 
CÂMARA e nº 2299/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarados nos autos dos Processos TCE nº 12.304/2020 e 
12.969/2017, referentes às Prestações de Contas do Termo de Convênio nº 32/2015, firmado entre a SEDUC e a 
Associação de Pais, Mestres e Comunitários da Escola Estadual Deputado Armando Mendes, publicados no D.O.E. 
de 15/12/2023. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos 
Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o 
qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda 
no endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob 
pena de aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)   
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2024.  
                                  
 

 

 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ELENILDA DUARTE 
DE PAIVA, para tomar ciência do Acórdão nº 1686/2022-TCE-PRIMEIRA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 14.153/2022, referente à sua Aposentadoria, publicado no D.O.E. de 31/01/2023. Observo que, na 
forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte 
de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal 
do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2024.                        
            

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. EREMITA BRITES 
SILVA, para tomar ciência do Acórdão nº 1849/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 14.159/2023, referente à sua Aposentadoria, publicado no D.O.E. de 18/09/2023. Observo que, na forma da 
Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas 
deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE 
no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2024.  
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